
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

O Desembares 

  

ador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEVOS, 
Presidente do Tribunal “egional Fleitoral 
ão tado de Golés, no uso de guas atribui 

ções lesais, 

ségdeLy E 
Arbitrer, noso termos 

  

vlução número 
Pe GTê, do 26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal 
“uperior Eleitoral o Degreto nf 77.51L, de 29 de abril 
do ano em curuo, ao Dr, HOR « 

     

   

  leitoral da 23. tona, eodinda em OCIBONA, dez 5 Fio )ALdra 

  

ano, inclusive, nas ionas Eleitorais 
de ARA G 

torgão    ILIQUE=SE o 
DO TRIBUNAL REGIONAL 
IA, 408 1º DE NOVE    

  

ELEITORAL DO 

BRO DE 1,976 

    

“J 7, 

  

a As SL Re Leo emas And De cadeias e, 8 e, 

(D:50R, LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS de 
Presidente do Tribunal Regional Eleitorale    

   

  

 


